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preçosefetivamente praticados conforme informação de fl. 
16990354.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADO NOIAMSPE EM R$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIA DAATA DE R.P
1
Kit de Aférese; Composto Por Pinças, Bolsas para Descarte, 

Dotado deLinhas, Dupla Punção, Utilizando Sistema Fechado; 
P/ser Usado EmSeparadora Automática de Células Sanguíneas 
Por Fluxo Continuo eReinfusao Automática; Kit Completo para 
Aférese Terapêutica -Plasmaférese; Deve Ser Estéril, Descartável 
e Apirogênico; Validade Minimaa Partir Da Data de Entrega 18 
Meses, Em Embalagem Apropriada eIndividual;

5248639
R$ 900,0000
28/04/2023
GMS.01, em 12/01/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202300020/2023
Pregão RP n.º 279 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII doDecreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos acompatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preçosefetivamente praticados conforme informação de fl. 
17114430.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADONO IAMSPE EMR$
DATA DOÍNICIO DAVIGÊNCIA DAATA DE R.P
1
CONJUTO DE PROTESE BILIAR DESCARTAVEL EM POLIURE-

TANO, 7FR X 7CMDE COMPRIMENTO, TERMO SENSIVEL, COM 
MARCACOES RADIOPACAS EFLAPS EM SUAS EXTREMIDADES 
DISTAL E PROXIMAL, COMPATIVEL COMFIO GUIA DE 0.035" 
DE DIAMETRO, MONTADA EM CATETER INTRODUTOR EREPOSI-
CIONADOR DE 200 CM A 205 CM, QUE PERMITA SUA IMPLATA-
CAOEM UNICO PASSO, ESTERIL EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAUCIRURGICO

2615568
R$ 443,5200
06/07/2023
2
CONJUTO DE PROTESE BILIAR DESCARTAVEL EM POLIURE-

TANO, 10 FR X 7CM DE COMPRIMENTO, TERMO SENSIVEL, COM 
MARCACOES RADIOPACASE FLAPS EM SUAS EXTREMIDADES 
DISTAL E PROXIMAL, COMPATIVEL COMFIO GUIA DE 0.035" DE 
DIAMETRO, MONTADA EM CATETER INTRODUTOR EREPOSICIO-
NADOR DE 200 A 205 CM QUE PERMITA SUA IMPLANTACAO 
EMUNICO PASSO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL 
GRAUCIRURGICO

2615789
R$ 382,7200
06/07/2023
3
BALÃO DILATADOR EM POLIETILENO, PARA DILATAÇÃO 

DE ACALASIA,DUPLO LUMEN, COMPATIVEL COM FIO GUIA DE 
0,047 POLEGADAS, ESTÉRIL,COM MEDIDAS DE BALÃO COM 
30MM DE DIÂMETRO 80MM DECOMPRIMENTO, CATETER 
DE4,7MM X 75 A 100 CM, EMBALADO EMMATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA, OPRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE.

3222071
R$ 980,0000
06/07/2023
GMS.02, em 15/01/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202300403/2023
Pregão RP n.º 269 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII doDecreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos acompatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preçosefetivamente praticados conforme informação de fl. 
17118436.

ITEM
DESCRITIVO
SIAFISICO
PREÇOREGISTRADO NOIAMSPE EM R$
DATA DO ÍNICIODA VIGÊNCIA DAATA DE R.P
1
SOLUCAO PARA HEMODIALISE, SODIO 105 MEQ/L, MAG-

NESIO 1,5MEQ/L, SEM GLICOSE, SEM BICARBONATO, FORMA 
FARMACEUTICASOLUCAO PARA HEMODIALISE, FORMA DE 
APRE SENTACAO BOLSA 5 LEM SISTEMA FECHADOL, VIA DE 
ADMINISTRACAO USO EM MAQUINADE HEMODIALISE

3689131
R$ 46,1900
03/07/2023
GMS.03, em 15/01/2024
 GESTÃO DE CONTRATOS
CONTRATO IAMSPE DA Nº 230/2023
PARECER REFERENCAL CJ/IAMSPE nº 12/2023 DE 

07/12/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2023
PROCESSO IAMSPE-PCR 147.00009955/2023-44
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
CNPJ Nº 60.747.318/0001-62
CONTRATADA: AGILE MED IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

S/A.
CNPJ nº 14.769.402/0001-60
OBJETO: AQUISIÇÃO COM AÇÕES ACESSÓRIAS DE INS-

TALAÇÃO, TREINAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE 
O PRAZO DE GARANTIA DE 10(DEZ) MESAS CIRÚRGICAS E 
ACESSÓRIOS.

VIGÊNCIA: 50(cinquenta) dias com início em 29/12/2023 e 
término em 16/02/2024.

VALOR MENSAL : R$. 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais)

VALOR TOTAL: R$. 3.600.000,00 (três milhões seiscentos 
mil reais)

Natureza Despesa: 44.90.52.35
Nota de Empenho: 2023NE15330
Funcional Programática: 10302512148600000
Fonte de Recursos: 150140001
Data de assinatura: 29/12/2023
G.C. em 15/01/2024
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202301181/2023
Pregão RP n.º 316 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII doDecreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos acompatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 1996 A 2012
Quantidade: 0,7100 METROS LINEARES – CAIXAS 22 A 26
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 REPRESENTAÇÃO INDEFE-

RIDA, SEM RECURSO
Datas-limite: 2004 A 2012
Quantidade: 0,4200 METROS LINEARES – CAIXAS 27 A 29
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.02 DILIGÊNCIA PRELIMINAR
Série documental: 13.02.02.01 CARTA PRECATÓRIA
Datas-limite: 2016 A 2019
Quantidade: 0,0700 METROS LINEARES – CAIXA 30
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDI-

MENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.01.01.03 FICHA DE ATENDIMENTO
Datas-limite: 2015 A 2016
Quantidade: 0,0700 METROS LINEARES – CAIXA 30
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 4,2100 METROS LINEARES 

(30 CAIXAS)
Publique-se em 16 de janeiro de 2024.
CAMILA MOURA E SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA - DIRETORA GERAL
COORDENADORA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ato do Coordenador Auxiliar de Administração de 

16/01/2024
Torna público a abertura do Concurso Público Regionalizado 

da Unidade Araraquara, - cadastro reserva, decorrente da impos-
sibilidade de prorrogação de contratos vigentes do quadro de 
Estagiários/as de Direito, para a Unidade Araraquara.

Período: Matutino
Inscrições: de 17/01/2024 até 14/02/2024 às 17h.
As inscrições serão realizadas através através do endereço 

eletrônico https://forms.office.com/r/7h6aWZAPXu
Aplicação da Prova: 16/02/2024 no horário das - 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através de endereço 

eletrônico a ser disponibilizado a todos/as os/as candidatos/as 
inscritos/as nos termos do Edital do Concurso Regionalizado 
2023, devendo o Capítulo VIII ser observado naquilo que couber. 
A prova poderá ser feita por aparelho telefônico ou computador 
com conexão de internet ativa.

O endereço eletrônico de acesso será encaminhado a 
todos/as inscritos/as no dia 16/11/2023, após o encerramento 
das inscrições.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ato do Coordenador Auxiliar de Administração de 

16/01/2024
Torna público a abertura do Concurso Público Regionalizado 

da Unidade Itapevi, - cadastro reserva, decorrente da impos-
sibilidade de prorrogação de contratos vigentes do quadro de 
Estagiários/as de Direito, para a Unidade Itapevi.

Inscrições: de 17/01/2024 até 14/02/2024 às 17h.
As inscrições serão realizadas através através do endereço 

eletrônico https://forms.office.com/r/7h6aWZAPXu
Aplicação da Prova: 16/02/2024 no horário das - 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através de endereço 

eletrônico a ser disponibilizado a todos/as os/as candidatos/as 
inscritos/as nos termos do Edital do Concurso Regionalizado 
2023, devendo o Capítulo VIII ser observado naquilo que couber. 
A prova poderá ser feita por aparelho telefônico ou computador 
com conexão de internet ativa.

O endereço eletrônico de acesso será encaminhado a 
todos/as inscritos/as no dia 16/11/2023, após o encerramento 
das inscrições.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ato do Coordenador Auxiliar de Administração de 

16/01/2024
Torna público a abertura do Concurso Público Regionalizado 

da Unidade Osasco, - cadastro reserva, decorrente da impossi-
bilidade de prorrogação de contratos vigentes do quadro de 
Estagiários/as de Direito, para a Unidade Osasco.

Inscrições: de 17/01/2024 até 14/02/2024 às 17h.
As inscrições serão realizadas através através do endereço 

eletrônico https://forms.office.com/r/7h6aWZAPXu
Aplicação da Prova: 16/02/2024 no horário das - 13h às 17h.
A prova será aplicada virtualmente, através de endereço 

eletrônico a ser disponibilizado a todos/as os/as candidatos/as 
inscritos/as nos termos do Edital do Concurso Regionalizado 
2023, devendo o Capítulo VIII ser observado naquilo que couber. 
A prova poderá ser feita por aparelho telefônico ou computador 
com conexão de internet ativa.

O endereço eletrônico de acesso será encaminhado a 
todos/as inscritos/as no dia 16/11/2023, após o encerramento 
das inscrições.

 Negócios Públicos
 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202208436/2022
Pregão RP n.º 140 / 2023
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII doDecreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos acompatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 

Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDI-

MENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.01.01.09 NOTÍCIA DE FATO
Datas-limite: 2012 A 2014
Quantidade: 0,1000 METROS LINEARES – CAIXA 06
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDI-

MENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.02.01.09 NOTÍCIA DE FATO
Datas-limite: 2012 A 2013
Quantidade: 0,0300 METROS LINEARES – CAIXA 06
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDI-

MENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.01.01.03 FICHA DE ATENDIMENTO
Datas-limite: 2005 A 2015
Quantidade: 0,4200 METROS LINEARES – CAIXAS 07 A 09
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDI-

MENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.02.01.03 FICHA DE ATENDIMENTO
Datas-limite: 2005 A 2016
Quantidade: 0,4200 METROS LINEARES – CAIXAS 10 A 12
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDI-

MENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.01.01.07 TERMO DE DECLARAÇÕES
Datas-limite: 2001 A 2015
Quantidade: 0,2800 METROS LINEARES – CAIXAS 13 E 14
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.04 CONTROLE DE SECRETARIA
Atividade: 13.04.03 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMEN-

TOS E INFORMAÇÕES
Série documental: 13.04.03.02 OFÍCIO RECEBIDO
Datas-limite: 2004 A 2017
Quantidade: 1,1200 METROS LINEARES – CAIXAS 15 A 22
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTA-

ÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.61 RAZÕES DE APELAÇÃO
Datas-limite: 2001 A 2013
Quantidade: 0,1400 METROS LINEARES – CAIXA 23
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTA-

ÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.01.08.03 AGRAVO
Datas-limite: 2006 A 2013
Quantidade: 0,1400 METROS LINEARES – CAIXA 24
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.06 DENÚNCIA
Datas-limite: 2001 A 2016
Quantidade: 0,1400 METROS LINEARES – CAIXA 25
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTA-

ÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS A MENORES CARENTES 
E INFRATORES

Série documental: 13.01.07.04 PETIÇÃO INICIAL
Datas-limite: 2000 A 2013
Quantidade: 0,1400 METROS LINEARES – CAIXA 26
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.04 CONTROLE DE SECRETARIA
Atividade: 13.04.03 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMEN-

TOS E INFORMAÇÕES
Série documental: 13.04.03.03 RELAÇÃO DE REMESSA DE 

DOCUMENTOS
Datas-limite: 2002 A 2013
Quantidade: 0,1400 METROS LINEARES – CAIXA 27
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.08 PORTARIA DE INSTAURA-

ÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ 
INQUÉRITO CIVIL

Datas-limite: 1996 A 2013
Quantidade: 0,0700 METROS LINEARES – CAIXA 28
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 3,8600 METROS LINEARES 

(28 CAIXAS)
Publique-se em 16 de janeiro de 2024.
CAMILA MOURA E SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA - DIRETORA GERAL
COORDENADORA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

14/2024
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documen-

tos e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
designado pela Portaria nº 10.854/2023 – PGJ, publicada no 
DOE em 18/08/2023, e em conformidade com os prazos de 
guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo 
Resolução nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publi-
cado no DOE em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem 
possa interessar que, a partir do 30º dia subsequente à data de 
publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO 
AMBIENTE DA CAPITAL eliminará os documentos abaixo relacio-
nados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados 
poderão requerer, à Coordenadora da Comissão de Avaliação 
de Documentos e Acesso, no prazo citado e às suas expensas, 
o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de 
processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 14/2024 SEI 

Nº 29.0001.0002419.2024-55
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO 

MEIO AMBIENTE DA CAPITAL
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTA-

ÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.01.08.01 EXPEDIENTE DE ACOMPA-

NHAMENTO DE PROCESSO JUDICIAL
Datas-limite: 1995 A 2021
Quantidade: 2,9400 METROS LINEARES – CAIXAS 01 A 21
Observações:

Função: 04 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 04.03 CONTROLE DE ALMOXARIFADO
Atividade: 04.03.01 VERIFICAÇÃO DE ESTOQUE E DISTRI-

BUIÇÃO
Série documental: 04.03.01.05 FORMULÁRIO DE REQUISI-

ÇÃO DE MATERIAL
Datas-limite: 2007 A 2008
Quantidade: 0,0027 METROS LINEARES – CAIXA 40
Observações:
Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 01.02 PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DE GOVER-

NO E CONTROLE DOS SERVIÇOS
Atividade: 01.02.02 EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 

AVALIAÇÃO DE ATIVIDADES
Série documental: 01.02.02.09 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
Datas-limite: 2001 A 2008
Quantidade: 0,0550 METROS LINEARES – CAIXA 41
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTA-

ÇÃO EM PROCEDIMENTO/ PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.03.04.14 PETIÇÃO INICIAL PARA 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO
Datas-limite: 14/07/2008
Quantidade: 0,0039 METROS LINEARES – CAIXA 41
Observações: DOCUMENTO ÚNICO
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL
Atividade: 13.03.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDI-

MENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.03.01.08 TERMO DE DECLARAÇÕES
Datas-limite: 21/10/2008
Quantidade: 0,0001 METROS LINEARES – CAIXA 41
Observações: DOCUMENTO ÚNICO
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTA-

ÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS A MENORES CARENTES 
E INFRATORES

Série documental: 13.01.07.04 PETIÇÃO INICIAL
Datas-limite: JANEIRO A FEVEREIRO/2011
Quantidade: 0,0029 METROS LINEARES – CAIXA 41
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL
Atividade: 13.03.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDI-

MENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.03.01.10 NOTÍCIA DE FATO ELEITORAL
Datas-limite: 28/11/2008
Quantidade: 0,0006 METROS LINEARES – CAIXA 41
Observações: DOCUMENTO ÚNICO
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.10 DECISÃO DE INDEFERIMEN-

TO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE 
INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL

Datas-limite: JUNHO A NOVEMBRO/2003
Quantidade: 0,0008 METROS LINEARES – CAIXA 41
Observações:
Função: 07 GESTÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES
Subfunção: 07.00 NÃO HÁ
Atividade: 07.00.03 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

EDIFÍCIO, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS
Série documental: 07.00.03.05 ORDEM DE SERVIÇO
Datas-limite: FEVEREIRO A OUTUBRO/2008
Quantidade: 0,0010 METROS LINEARES – CAIXA 41
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTA-

ÇÃO EM PROCEDIMENTO/ PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.03.04.10 PARECER
Datas-limite: 2008 A 2009
Quantidade: 0,0100 METROS LINEARES – CAIXA 41
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 5,4004 METROS LINEARES 

(42 CAIXAS)
Publique-se em 16 de janeiro de 2024.
CAMILA MOURA E SILVA
PROMOTORA DE JUSTIÇA - DIRETORA GERAL
COORDENADORA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

13/2024
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, desig-
nado pela Portaria nº 10.854/2023 – PGJ, publicada no DOE 
em 18/08/2023, e em conformidade com os prazos de guarda 
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Resolução 
nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado no DOE 
em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa interessar 
que, a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOSÉ BONIFÁCIO 
eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados 
devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, à 
Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento 
de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACESSO
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 13/2024 SEI 

Nº 29.0001.0001047.2024-45
UNIDADE PRODUTORA: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

JOSÉ BONIFÁCIO
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 2008 A 2013
Quantidade: 0,7000 METROS LINEARES – CAIXA 01 A 05
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 REPRESENTAÇÃO INDEFE-

RIDA, SEM RECURSO
Datas-limite: 11/04/2012 A 01/07/2012
Quantidade: 0,0100 METROS LINEARES – CAIXA 06
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.10 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO
Série documental: 13.01.10.05 PROCEDIMENTO ADMI-

NISTRATIVO DE APURAÇÃO A LESÃO OU AMEAÇA A DIREITO 
INDIVIDUAL

Datas-limite: 20/03/2012
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA ----
Observações: DOCUMENTO ÚNICO
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Artigo 1º. As Defensoras e os Defensores Públicos classi-
ficados/as em Unidades das Regionais da Capital poderão se 
inscrever para atuar nos plantões judiciários que ocorrem no 
Foro Central Criminal - "Complexo Judiciário Ministro Mário 
Guimarães", no Palácio da Justiça, no Foro das Varas Especiais 
da Infância e Juventude e no Tribunal de Justiça Militar.

§1º. Quando a atuação em plantão for presencial, a ativida-
de da defensora e do defensor plantonistas será realizada nos 
seguintes endereços:

a) Os plantões judiciários realizados no Foro Central Crimi-
nal, à Rua Dr. Abraão Ribeiro, 313, Barra Funda e/ou na sede da 
Regional Criminal da Capital, sito à Rua Professor Walter Lerner, 
169 - próximo ao Fórum Criminal, ocorrerão das 09 às 13 horas.

b) Os plantões judiciários da área cível, realizados na sede 
da Regional Criminal da Capital, sito à Rua Professor Walter 
Lerner, 169 - próximo ao Fórum Criminal, ocorrerão das 09 às 
13 horas.

c) Os plantões judiciários da infância e juventude realizados 
Unidade da Infância e Juventude, à Rua Piratininga, 84, Brás, 
ocorrerão no período das 9h às 13h.

d) Os plantões judiciários do Tribunal de Justiça Militar, à 
Rua Dr. Vila Nova, 285, Higienópolis, ocorrerão mediante contato 
telefônico com o plantonista que estiver disponível na sede da 
Regional Criminal da Capital, no período das 9h às 13h.

e) Os plantões judiciários de segundo grau, realizados 
no Palácio da Justiça, s/nº, sala 325, 3º andar, demandarão a 
atuação de membros/as da Defensoria Pública aos sábados, das 
12h às 16h e, aos domingos, das 11h às 15h, readequando-se a 
mesma dinâmica em caso de feriados prolongados.

§2º. Se ao término do horário do plantão, fixado nos pará-
grafos anteriores, o/a plantonista ainda não houver esgotado 
as medidas e recursos cabíveis na defesa dos interesses dos/
as usuários/as da Defensoria Pública, deverá permanecer pelo 
tempo que se fizer necessário para o pleno desempenho de suas 
funções, conforme disposto no § 1º do art. 2º da Deliberação 
CSDP nº 152, de 29 de janeiro de 2010.

Artigo 2º. Conforme Provimento CSM nº 2.651/2022 e o 
Provimento Conjunto nº. 53/2022 e 54/2022, atualmente, a 
atuação das defensoras e defensores nos plantões judiciários 
criminais ocorrerão no formato presencial, no endereço indicado 
no artigo 1º, e nos plantões cíveis, da Infância e juventude e de 
segundo grau a atuação perante o Poder Judiciário se dará de 
forma remota.

Parágrafo único. Tendo em vista a necessidade de atendi-
mento e possível coleta de documentos de usuários/as excluídos 
digitalmente, o/a defensor/a plantonista da área cível deverá 
realizar suas atividades de modo presencial no endereço indica-
do no artigo 1º, §1º, "b".

Artigo 3º. Serão convocados/as para a realização de cada 
plantão judiciário:

I - 13 (treze) membros/as da Defensoria Pública, para 
atuação Criminal;

II - 01 (um/a) membro/a da Defensoria Pública, para atua-
ção Infância e Juventude;

III - 01 (um/a) membro/a da Defensoria Pública, para atu-
ação na área cível;

IV - 04 (quatro) membros/as da Defensoria Pública para 
atuação em segundo grau.

Parágrafo único. Um/a dos/as membros/as designados/
as para atuação criminal, também responsável pela atuação 
no plantão do Tribunal de Justiça Militar, e, um/a dos/as mem-
bros/as designados/as para atuação em segundo grau, será 
organizador/a das atividades do dia, devendo certificar ao 
término do plantão à Coordenação Regional Criminal a presença 
dos/as Defensores/as plantonistas.

Artigo 4º. Tendo em vista a possibilidade de atuação pre-
sencial e/ou virtual dos/as defensores/as públicos/as, a inscrição 
será feita para participação nos plantões de acordo com a 
modalidade de participação.

§1º. As inscrições deverão ser realizadas até às 18 horas, 
do dia 23/01/2024, mediante preenchimento de formulário pelo 
link: https://forms.office.com/r/cbur4PDQu5

§2º. O requerimento deverá conter o nome completo da 
Defensora ou Defensor Público interessado/a, Regional, Unida-
de, Defensoria em que está classificado/a e o número de seu 
telefone celular.

§3º. O Defensor/a deverá indicar no formulário de inscrição 
se pretende integrar a lista das escalas para atuação do plantão 
na modalidade exclusivamente presencial ou exclusivamente 
remota, ou se deseja se inscrever em ambas as listas, sem 
distinção de áreas.

§4º. Para recebimento do comprovante de inscrição, com as 
informações preenchidas, o/a interessado/a deverá selecionar 
a opção "Enviar-me um e-mail de confirmação de minhas res-
postas" ao final do formulário, o qual servirá de comprovante 
de inscrição.

§5º. Quaisquer ocorrências relacionadas ao formulário de 
inscrição podem ser encaminhadas ao e-mail Secretaria2e-
3Subs@defensoria.sp.def.br, hipótese em que serão encami-
nhadas à Segunda Subdefensoria Pública-Geral para avaliação.

Artigo 5º. Para garantir a continuidade da atividade serão 
necessários, no mínimo, 60 (sessenta) Defensoras e Defensores 
Públicos para os plantões na modalidade presencial e 20 (vinte) 
para a modalidade remota.

§1º. No caso de o número de inscrições ser insuficiente 
para a prestação da atividade, nos termos do parágrafo ante-
rior, haverá designação de membros/as da Defensoria Pública 
por meio de sorteio e em sistema de rodízio para completar o 
número indicado.

§2º. Na hipótese de o número de inscritos/as ser igual ou 
superior ao indicado no "caput", será dispensada a designação 
obrigatória de defensoras e defensores para o plantão regular 
da capital como requisito para inscrição nos atos de plantões 
das Circunscrições Judiciárias sem unidade da Defensoria, seja 
remota, seja presencial.

§3º. Verificada a insuficiência de defensoras e defensores 
para a continuidade das atividades do plantão regular da capi-
tal, de acordo com o quantitativo indicado no "caput", será obri-
gatória e automática a designação das defensoras e defensores 
da capital que estiverem designados para os atos de plantões 
das Circunscrições Judiciárias sem unidade da Defensoria, seja 
remota, seja presencial para atuação nos plantões deste ato.

Artigo 6º. A designação dos/as inscritos/as para a atividade 
valerá pelo período de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de janeiro 
de 2025, excluído o recesso forense.

§1º. Os/As designados/as não poderão requerer sua exclu-
são até o término do período previsto no parágrafo anterior, 
salvo se atingido o quantitativo mínimo previsto no "caput" no 
artigo 5º, previamente autorizado pela Segunda Subdefensora 
Pública-Geral, ou se houver necessidade de prorrogação do Ato.

§2º. Poderão ser aceitas inscrições extemporâneas, median-
te deferimento da Segunda Subdefensoria Pública-Geral, res-
guardadas as escalas já publicadas.

Artigo 7º. A Segunda Subdefensoria Pública-Geral poderá 
rever, a qualquer momento, o número de Defensoras e Defen-
sores Públicos/as convocados/as por plantão judiciário, bem 
como poderá reajustar o número de defensores/as para cada 
tipo de plantão, bem como modificar a designação para atuação 
presencial ou remota, independentemente da abertura de novo 
ato, de forma a adequar a atuação da Defensoria Pública à 
dinâmica da atividade.

Artigo 8º. As atribuições das Defensoras e Defensores Públi-
cos plantonistas deverão seguir o disposto na Deliberação CSDP 
nº 152, de 29 de janeiro de 2010.

Artigo 9º. A Coordenação da Regional Criminal será respon-
sável pela elaboração das escalas de plantonistas da Capital.

§1º. As escalas serão divididas em duas listas de acordo com 
a modalidade de inscrição, presencial ou remota.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 15/1/2024
Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 1.196/13, art. 193, I, da Lei nº 
10.261/68, e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021,40), a

Djalma Luiz Sanches, matrícula n° 7484, 5 (cinco) dia(s) 
de licença para tratamento de saúde a partir de 11/12/2023, à 
vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0230340.2023-
65, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 
15/1/2024;

Ednei Fernando dos Santos, matrícula n° 1763-1, 4 (qua-
tro) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir 
de 12/12/2023, à vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 
29.0001.0228354.2023-46, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 15/1/2024;

Marcel Francisco Veiga, matrícula n° 10825, 30 (trinta) dia(s) 
de licença para tratamento de saúde a partir de 4/1/2024, à vista 
da Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0000358.2024-
24, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 
15/1/2024;

Mayara Deronzi Rodrigues dos Santos de Oliveira, matrícula 
n° 10299, 8 (oito) dia(s) de licença para tratamento de saúde a 
partir de 12/12/2023, à vista da Perícia Médica, Processo SEI 
nº 29.0001.0227666.2023-95, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 15/1/2024;

Raphael Guilherme de Araújo, matrícula n° 9577, 30 
(trinta) dia(s) de licença para tratamento de saúde a partir 
de 12/12/2023, à vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 
29.0001.0229316.2023-68, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 15/1/2024;

Rui Pedro Fermiano, matrícula n° 7382, 15 (quinze) dia(s) 
de licença para tratamento de saúde a partir de 5/12/2023, à 
vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 29.0001.0224300.2023-
88, da Área de Saúde do Ministério Público de São Paulo, de 
15/1/2024.

Concedendo, nos termos do art. 193, I e art. 199, com 
redação dada pela Lei Complementar n° 1.123/10, da Lei nº 
10.261/68, e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021, PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021,40), a

Francisleide Gomes Mendes Silva, matrícula n° 10501, 2 
(dois) dias de licença para tratamento de saúde de pessoa da 
família, a partir de 18/12/2023, à vista da Perícia Médica, Pro-
cesso SEI nº 29.0001.0231346.2023-63, da Área de Saúde do 
Ministério Público de São Paulo, de 15/1/2024.

Suspendendo, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 
10.261/68, o prazo de posse do candidato ao cargo de Analista 
de Promotoria I - Médico Psiquiatra do Ministério Público, André 
Fernandes Silva, por 60 (sessenta) dias a contar de 13/1/2024, 
observando-se o previsto no artigo 19º e parágrafos da Resolu-
ção 1.379/2021-PGJ.

Indeferindo, no uso de suas competências conferidas pela 
Resolução 1.311/2021-PGJ, nos termos do §1º, do Art. 30, da 
Resolução Nº 1.379/2021-PGJ (SEI Nº 29.0001.0131116.2021-
76), o requerimento de

Rayane Santana Freitas, matrícula n° 11010, referente 2 
(dois) dia(s) de licença para tratamento de saúde, a partir de 
11/1/2024.

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 16/1/2024
Ruben Juliano - CPF 350.***.318-** - Auxiliar de Pro-

motoria I – CSCF doc. SEI 12316412- Candidato INAPTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público, 
conforme constatado na avaliação medico pericial. Cabe ao 
interessado a interposição de Recurso no prazo de 05 dias a 
contar desta publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da Lei 
nº 10.261/68.

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 
16/1/2024.

Designando, com fundamento no artigo 19, incisos I e 
II, LC n.988/2006, o Defensor Público, abaixo nomeado, para 
representar a ANADEP junto ao Comitê Nacional de Prevenção 
e Combate à Tortura - CNPCT, em Brasília/DF, sem ônus para a 
Defensoria Pública do Estado, nos dias:  

5/2/2024 - Mateus Oliveira Moro - sem prejuízo das atri-
buições;

6 e 7/2/2024 - Mateus Oliveira Moro - com prejuízo das 
atribuições.

 Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 
16/1/2024.

Designando, com fundamento no disposto do artigo 19, I e 
II, da LC 988/06, as servidoras abaixo indicadas, para exercerem 
suas atribuições ordinárias, junto à Assessoria Jurídica, fazendo 
jus à compensação, à razão de 01 dia não útil trabalhado por 01 
dia de compensação, conforme disposto na Deliberação CSDP 
334, de 06-01-2017:

20, 21, 22, 27 e 28/12/2023
Jéssica Maria Cavalheiro Madeira
20, 26 e 27/12/2023
Nathalia Montagnana

 SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, de 16/01/2024

Designando, com base no artigo 1º, Inciso I, a, do Ato do 
Defensor Público-Geral do Estado, de 17/11/2017, publica-
do no DOE de 18/11/2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo 
relacionado/a para, sem prejuízo das atribuições ordinárias, 
atuar na prestação de assistência jurídica à população em situ-
ação de rua, e atribuindo a gratificação mensal pelo exercício 
de atividade em condição de especial dificuldade decorrente da 
natureza do serviço, fixada em 10% sobre o valor de referência 
do cargo de Defensor Público Nível I, nos termos do art. 6º, I, c.c. 
art. 7º, I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 
01/02/2024 a 30/06/2024, Ana Braga Nobre Correia - POPRua 
SANTO AMARO

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do, de 16-01-2024

Abre prazo para inscrições de Defensoras e Defensores 
Públicos classificados na Capital, interessados em participar 
dos plantões judiciários aos finais de semana e feriados, para 
o período de 01 de fevereiro de 2024 a 31 de janeiro de 2025, 
excluído o recesso forense.

Considerando a necessidade de atuação de membros/as 
da Defensoria Pública nos plantões judiciários realizados na 
Capital;

Considerando o disposto na Deliberação CSDP nº 152, de 
29 de janeiro de 2010;

Considerando o disposto na Deliberação CSDP nº 334, de 
06 de janeiro de 2017, sobre a vantagem não pecuniária de 
compensação em razão de atividades realizadas aos finais de 
semana e feriados no âmbito da Defensoria Pública;

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, conforme 
o disposto no artigo 1º, inciso I, "b", do Ato do Defensor Público-
-Geral do Estado, de 17 de novembro de 2017, publicado no DO 
de 18 de novembro de 2017, RESOLVE:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Registro de Preços para aquisição de monitores de 

vídeo para atender às necessidades do MPSP.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de nota de 
empenho e assinatura digital do respectivo termo de contrato.

2.2. Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 
(trinta) dias corridos a contar do 1º dia útil após a assinatura 
digital do último signatário do contrato, no Centro de Tecnologia 
da Informação e Comunicação – CTIC, localizado na Avenida 
Casa Verde, 571/593 – Casa Verde – São Paulo – SP, Telefone (11) 
3775-4195. O horário para entrega será das 9:30 às 12:30 horas 
e das 13:30 às 15:30 horas, em dias úteis.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre os materiais entregues 
e os materiais especificados na proposta, a DETENTORA deverá 
substituí-los em, no máximo, 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia a 

contar da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo relativo 
ao lote entregue , a ser efetuado pelo MPSP, e será processado 
mediante crédito em conta corrente da DETENTORA no Banco do 
Brasil S/A, nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devi-
da incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei 
Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" 
em relação ao atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 
pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) meses, contados a 
partir da aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no Edital.
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Resolu-
ção nº 308/2003 - PGJ, de 18 de março de 2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
018/2023, seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, em
MICHEL BETENJANE ROMANO
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
FA?BIO SANTIAGO
Detentora

 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
 CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS
Diretoria-Geral
Apostila da Diretora-Geral de 16-1-2024
Declarando que, em atendimento à Obrigação de Fazer 

contida na Ação Judicial 1008125-38.2022.8.26.0302, a autora 
Ana Flavia Drago Mussi, exonerada do cargo de Analista Jurídi-
co do Ministério Público, matr. 8781, faz jus à Gratificação de 
Qualificação desde a data do protocolo administrativo, com os 
devidos reflexos.

Centro de Gestão de Pessoas
Portarias da Diretora Substituta de 9-1-2024
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 

180/78, a pedido e a partir de 8/1/2024, Ana Amelia Barbosa 
Melo, matr. 10962, do cargo de Analista Técnico-Científico do 
Ministério Público (Contador), do QPMPESP, em virtude de ter 
sido nomeada para outro cargo público;

de 10-1-2024
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 

180/78, a pedido e a partir de 10/1/2024, Angelo Mariotto Perei-
ra, matr. 6486, do cargo de Oficial de Promotoria I, do QPMPESP, 
em virtude de ter sido nomeado para outro cargo público.

Apostilas da Diretora Substituta de 16-1-2024
Lavradas nos títulos de nomeação dos servidores, alterando 

seus nomes:
Emy Nakagawa Takayama, matr. 8385, para Emy Nakaga-

wa; Julio Cezar de França, matr. 8406, para Julio Cezar Silveira 
de França.

 DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE
Despacho da Diretora-Geral de 16/1/2024
Concedendo, nos termos dos art. 1º, I, a, do Ato PGJ nº 

61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ nº 68/9, 207, I e 
208, da Lei Complementar nº 734/93, c.c. art. 3º, da Resolução 
nº 493/7 – PGJ, e do art. 4°, da Resolução 1.311/2021-PGJ (SEI 
29.0001.0023512.2021-40), a

Carlos Eduardo Ayres de Farias, matrícula n° 205235, 
60 (sessenta) dia(s) de licença para tratamento de saúde, a 
partir de 30/10/2023, à vista da Perícia Médica, Processo SEI 
nº 29.0001.0214992.2023-77, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 15/1/2024;

Nilza Pinheiro Chaim, matrícula n° 351988, 89 (oitenta 
e nove) dia(s) de licença para tratamento de saúde, a partir 
de 28/9/2023, à vista da Perícia Médica, Processo SEI nº 
29.0001.0183521.2023-74, da Área de Saúde do Ministério 
Público de São Paulo, de 19/12/2023.

Concedendo, nos termos dos art. 1º, I, a, do Ato PGJ nº 
61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ nº 68/9, 207, I e 
208, da Lei Complementar nº 734/93, c.c. art. 3º, da Resolução 
nº 493/7 – PGJ, a

Suzana Peyrer Laino Ficker, matrícula n° 3814, 45 (quarenta 
e cinco) dia(s) de licença para tratamento de saúde, a partir de 
15/12/2023 à vista do Despacho do Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, publicado no "Diário Oficial" de 12/1/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA
2.1. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com 

as necessidades do MPSP e por meio da emissão de nota de 
empenho e assinatura digital do respectivo termo de contrato.

2.2. Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 
(trinta) dias corridos a contar do 1º dia útil após a assinatura 
digital do último signatário do contrato, no Centro de Tecnologia 
da Informação e Comunicação – CTIC, localizado na Avenida 
Casa Verde, 571/593 – Casa Verde – São Paulo – SP, Telefone (11) 
3775-4195. O horário para entrega será das 9:30 às 12:30 horas 
e das 13:30 às 15:30 horas, em dias úteis.

2.3. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas 
pertinentes, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários.

2.4. Constatada divergência entre os materiais entregues 
e os materiais especificados na proposta, a DETENTORA deverá 
substituí-los em, no máximo, 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento da comunicação da recusa.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia a 

contar da data de emissão do Termo de Aceite Definitivo relativo 
ao lote entregue , a ser efetuado pelo MPSP, e será processado 
mediante crédito em conta corrente da DETENTORA no Banco do 
Brasil S/A, nos termos da legislação vigente.

4.2. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua 
inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos casos em 
que a legislação admitir, o prazo fixado no item 4.1 será contado 
da data de entrega da referida correção.

4.3. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devi-
da incidirá correção monetária nos termos do artigo 74 da Lei 
Estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" 
em relação ao atraso verificado.

4.4. Constitui condição para a realização do pagamento, a 
inexistência de registro em nome da DETENTORA no Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – Cadin Estadual.

4.5. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão 
da nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme o caso e legislação 
em vigor.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em com-

patibilidade com as obrigações por ela assumidas e a manter 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo 
fornecimento do objeto contratado.

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto contratado 
pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) meses, contados a 
partir da aceitação definitiva do mesmo.

5.4. A DETENTORA deverá comunicar às alterações que 
forem efetuadas em seu Contrato Social.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MPSP
6.1. Cabe ao MPSP efetuar os pagamentos devidos, de 

acordo com o estabelecido no Edital.
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES
7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente 

ajuste as sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Resolu-
ção nº 308/2003 - PGJ, de 18 de março de 2003.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se 

nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
018/2023, seus Anexos e a proposta da DETENTORA.

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MPSP a 
firmar as contratações que deles poderão advir.

CLÁUSULA NONA - FORO
9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decor-

rente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro Central da 
Capital do Estado de São Paulo.

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encer-
rada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelas partes.

São Paulo, em
MICHEL BETENJANE ROMANO
Promotor de Justiça
Diretor-Geral
RODRIGO DO AMARAL RISSIO
Detentora
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023
PROCESSO Nº 014/2023 - FED
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO , por 

meio do Fundo Especial de Despesa do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, CNPJ nº 13.885.115/0001-52, situado na 
Rua Riachuelo, 115, Centro, São Paulo, SP, CEP 01007-904, na 
qualidade de Órgão Gerenciador, neste ato representado por seu 
Diretor-Geral, Doutor MICHEL BETENJANE ROMANO, Promotor 
de Justiça, no exercício da competência delegada pelo Ato nº 
045/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, doravante designado 
MPSP, e a empresa abaixo relacionada, representada na forma 
de seu documento constitutivo, doravante denominada DETEN-
TORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, 
nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002; do Decreto 
nº 47.297, de 06/11/2002; e, onde couber, do Decreto Estadual 
nº 63.722 de 21 de setembro de 2018 e Resolução nº 597/2009 
– PGJ, de 01/07/2009, bem como do Edital de Pregão Eletrônico 
nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláu-
sulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA
Denominação: F.S. COMÉRCIO E SERVIC?OS LTDA
Endereço: Avenida Anto?nio Assis de Carvalho no 288 B, Jar-

dim Novo Bongiovani, Presidente Prudente, SP, CEP: 19.026-725
CNPJ: 11.552.540/0001-02
Representante Legal: FA?BIO SANTIAGO
CPF: 284.250.168-35
ITEM 2: Monitor de vídeo, com dimensão de tela de no míni-

mo 21,5”, com as seguintes características técnicas mínimas:
a) LED ou IPS-tela plana;
b) Policromático, widescreen com resolução mínima de 

1920X1080 pontos para proporção 16:9;
c) Possui gabinete na cor preta;
d) Medida diagonal da tela de no mínimo 21,5”, com pro-

porção 16:9 (widescreen);
e) 1 (uma) porta analógica (VGA);
f) 1 (uma) porta digital (DVI ou DisplayPort ou HDMI);
g) Tempo de resposta: 06 milissegundos;
h) Tratamento de superfície antirreflexivo. Não será aceito 

uso de película ou algo do gênero;
i) Distância entre pontos de 0,3 mm ou inferior;
j) Mínimo de 16 milhões de cores;
k) Controles externos digitais para ajustes;
l) Base pivotante que possibilite ajuste de altura, inclina-

ção e rotação da tela podendo alternar para modo retrato ou 
paisagem;

m) Deverá acompanhar o cabo de energia, 01 cabo VGA 
e 01 cabo compatível com a porta digital exigida no item "f";

n) Alimentação com ajuste automático (bivolt) 110/220 
Volts sem utilização de fonte externa;

o) Caso a porta digital do monitor for DVI ou HDMI, deverá 
ser fornecido adaptador com rabicho que permita conexão com 
porta DisplayPort.

QUANTIDADE: 55 (cinquenta e cinco) unidades
PREÇO UNITÁRIO: R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cin-

quenta reais)
DETENTORA: F.S. COMÉRCIO E SERVIC?OS LTDA
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SEI nº 2021/0002071
Interessado/a: Tiago Fensterseifer
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso 

pós-doutorado, no período de 01 de agosto de 2018 a 31 de 
julho de 2019

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002072
Interessado/a: Julio Camargo de Azevedo
Assunto: Pedido de afastamento para participação no even-

to "Seminário: violência de gênero: Desafios e perspectivas para 
proteção integral das mulheres", a ser realizado no período de 
11 a 12 de junho de 2018.

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002073
Interessado/a: Alexandre Grabert
Assunto: Pedido de suspensão, em caráter liminar, do ato 

conjuntonº 24/17 da Segunda e Terceira Subdefensorias Públicas 
do Estado, no que tange aos processos de execução digitais da 
Unidade Franco da Rocha

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002074
Interessado/a: Carolina Rangel Nogueira
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

01/06 (que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho 
Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002076
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração do quantitativo de estagiá-

rios de direito que consta na Deliberação CSDP nº 030/07
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002078
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Cidadania e Direitos Humanos
Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (feve-

reiro a agosto/19) (apenso I: setembro/19 a janeiro/20) (apenso 
II: fevereiro a julho/20)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002080
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de 

Prerrogativas (abril a setembro de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002082
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Cara-

guatatuba
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

143/09 (que fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/
as na instituição)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002083
Interessado/a: Glauber Callegari e Tatiana Campos Bias 

Fortes
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

152/10 (que regulamenta a atuação dos/as Defensores/as Públi-
cos/as em plantões judiciários)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002084
Interessado/a: Coordenação da Unidade Santo Amaro
Assunto: Pedido de providências sobre as atribuições da 

Unidade Santo Amaro
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002085
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa 

de assistência à saúde suplementar para os/as membros/as da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002086
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Situação Carcerária
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

296/14 (que trata da metodologia institucional de inspeções de 
monitoramento das condições materiais de aprisionamento nos 
estabelecimentos destinados à privação da liberdade, e estabe-
lece outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002087
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Apresentação de relatório final desenvolvido pelo 

Grupo de Trabalho sobre a Regional Infância e Juventude
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002088
Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar
Assunto: Proposta de alteração da deliberação CSDP nº 

01/06 (que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Supe-
rior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza 
SEI nº 2021/0002089
Interessado/a: Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva
Assunto: Pedido de declaração de nulidade do artigo 7º 

do Ato da Terceira Subdefensoria Pública-Geral do Estado de 
São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002090
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de deliberação para estabelecer pro-

cedimento para confecção, discussão e análise das propostas 
orçamentárias anuais da instituição

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002091
Interessado/a: Samuel Friedman
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 

nº 242/12 (que disciplina o processo de eleição do Defensor 
Público-Geral do Estado e dos membros do Conselho Superior 
da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002094
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância 

e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/20 a janeiro/21
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002095
Interessado/a: Felipe Augusto Peres Penteado
Assunto: Impugnação ao resultado do concurso de promo-

ção do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2020.
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002096
Interessado/a: Rafaela Comunale Aleixo Zanchetta
Assunto: Impugnação ao resultado do concurso de promo-

ção do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2020.
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2021/0002113
Interessado/a: Terceira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

01/06 (que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho 
Superior)

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002114
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de 

Prerrogativas (abril a setembro de 2018)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan

SEI nº 2021/0002015
Interessado/a: Corregedoria Geral da Defensoria Pública 

do Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

102/08 (que regulamenta a realização de atividade docentes 
e discentes por Defensor/a Público/a durante a jornada de 
trabalho)

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2021/0002016
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral
Assunto: Apresentação do resultado dos trabalhos desen-

volvido pela Comissão responsável pela proposição de alte-
rações legislativas decorrentes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 80/2014.

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2021/0002017
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Proposta de substitutivo de projeto de lei, que fixa 

o subsídio mensal dos/as Defensores/as Públicos/as, altera a Lei 
Complementar nº 1.050/08, fixa data-base para fins de revisão 
dos vencimentos e proventos do seu quadro de servidores/as, 
possibilita a instituição de funções de confiança e dá outras 
providências.

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2021/0002019
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Defesa do Consumidor
Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado 

(agosto de 2018 a janeiro de 2019)
Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2021/0002020
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 

nº 340/17 (que regulamenta a gratificação pelo exercício de 
atividades em condições de especial dificuldade decorrente da 
localização ou da natureza do serviço)

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2021/0002021
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

089/08 (que regulamenta as hipóteses de denegação de atendi-
mento pela Defensoria Pública).

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2021/0002024
Interessado/a: Horacio Xavier Franco Neto
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

089/08 (que regulamenta as hipóteses de denegação de aten-
dimento pela Defensoria Pública, concernentes a interesses 
individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Scofano Damasceno 
Peixoto

SEI nº 2021/0002026
Interessado/a: Alessandro Izzo Coria e Eduardo Belmudes
Assunto: Proposta de deliberação, que define normas gerais 

de criação, transferência, extinção e remoção de órgão de atua-
ção, bem como de Defensorias Regionais.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Scofano Damasceno 
Peixoto

SEI nº 2021/0002031
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Habitação e Urbanismo
Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (feve-

reiro a julho de 2015).
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002033
Interessado/a: Coordenação da Comissão de Estudos Inter-

disciplinares
Assunto: Resultado dos trabalhos desenvolvidos pela comis-

são, nos termos do artigo 10 da Deliberação CSDP nº 187/10 
(que disciplina a estrutura e funcionamento dos Centros de 
Atendimento Multidisciplinar).

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002034
Interessado/a: Coordenação da Regional Infância e Juven-

tude
Assunto: Pedido de regulamentação de trabalho extraor-

dinário, que decorre de decisões externas à Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002035
Interessado/a: Paulo Keishi Ichimura Kohara
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso 

"Laboratório Unidade Transversal de Pesquisa Psicogênese e 
Psicopatologia", a ser realizado no período de 17 de setembro a 
14 de novembro de 2018

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002036
Interessado/a: Samuel Friedman
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

02/06 (que trata da regulamentação para formalizar a lista 
tríplice para o cargo de Corregedor-Geral da Defensoria Pública)

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002037
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do 

Estado
Assunto: Proposta de edição de Recomendações do Con-

selho Superior da Defensoria Pública do Estado, nos termos do 
artigo 31, XVIII, da LC 988/2006

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0002048
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Cara-

picuíba e da Unidade Osasco
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

143/09 (que fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as 
na Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
SEI nº 2021/0002050
Interessado/a: Fernando Artacho Carvalho Martins e outros
Assunto: Pedido de providências relativo ao provisionamen-

to de demandas na Defensoria Pública, diante do comunicado 
conjunto da 2ª e 3ª Subdefensorias Públicas-Gerais

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
SEI nº 2021/0002053
Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas 

Gerais
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 

(que fixa as atribuições dos/as Defensores/as Públicos/as)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002066
Interessado/a: Comissão de monitoramento da atividade de 

atendimento às pessoas presas provisoriamente
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão 

(agosto de 2014 a abril de 2015)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002067
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

259/12 (que disciplina a concessão do auxílio alimentação aos/
as membros/as da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2021/0002070
Interessado/a: Vilmar Douglas de Souza Pimenta
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso 

de especialização, no período de 04 (quatro) anos.
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

III. Comunicações da Secretaria
IV. Momento aberto
V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos 

diversos
Ordem do Dia
SEI nº 2021/0001308
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial
Assunto: Pedido de providências sobre a nota técnica, 

visando estudar o fortalecimento da atuação do Núcleo Especia-
lizado, criação de grupos de trabalho, e a edição de deliberação 
que verse sobre a inclusão do quesito raça/cor e de campo para 
identidade de gênero, nome social e orientação sexual em todos 
os formulários, no âmbito da Defensoria Pública do Estado.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
SEI nº 2021/0001505
Interessado/a: Alex Gomes Seixas
Assunto: Proposta de criação do Núcleo Especializado em 

Saúde Pública - NESP.
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2021/0001685
Interessado/a: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do 

Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

089/08 (que regulamenta as hipóteses de denegação de aten-
dimento pela Defensoria Pública, concernentes a interesses 
individuais)

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
SEI nº 2021/0001960
Interessado/a: Coordenadora do Núcleo Especializado de 

Habitação e Urbanismo
Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de 

Coordenador/a de Habitação, Urbanismo e questões agrárias e 
fixa suas rotinas administrativas.

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2021/0001964
Interessado/a: Bruno Ricardo Miragaia Souza
Assunto: Proposta de deliberação para instituir o sistema 

de registro e gestão dos procedimentos administrativos de 
tutela coletiva.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001965
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra 

a recomendação da Corregedoria Geral nº 29, de 14 de julho 
de 2015.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001966
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 

281/13 (que dispõe sobre o processamento de manifestações na 
Ouvidoria-Geral e fixa a política institucional de Subouvidorias)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001967
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior
Assunto: Proposta de alteração das deliberações CSDP nº 

013/06 (que regulamenta a concessão de diárias, dispõe sobre o 
reembolso de transportes e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001969
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Proposta de criação de grupo de trabalho para 

analisar a atuação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo 
na segunda instância de jurisdição.

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001976
Interessado/a: Willian Fernandes
Assunto: Proposta de deliberação, visando a instituição de 

Comitê de Gestão de Crise no âmbito da Defensoria Pública
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001979
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Proposta de Desagravo Público em relação a 

Exma. Defensora Pública Mariana Carvalho Nogueira
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2021/0001985
Interessado/a: Bruno Haddad Galvão
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

165/10 (que disciplina a concessão do auxílio-transporte e 
auxílio-alimentação aos/as servidores/as da Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001987
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade de 

Execução Criminal da Capital
Assunto: Pedido de liminar de suspensão de efeitos contra 

o ato conjunto da 2ª e 3ª Subdefensoria Pública Geral, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 27 de maio de 2015.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001989
Interessado/a: Felix Roberto Damas Junior, Lucas Pampana 

Basoli e Cesar Augusto Luiz Leonardo
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

010/06 (que estabelece regras para a realização do concurso de 
ingresso na Carreira de Defensor/a Público/a)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001990
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Proposta de deliberação, visando regulamentar 

a atividade de educação em direitos na Defensoria Pública do 
Estado.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001994
Interessado/a: Pedro Antonio de Avellar
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

01/06 (que trata do regimento interno do Conselho Superior)
Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001995
Interessado/a: Fabricio Pereira Quintanilha
Assunto: Pedido de providências com relação ao serviço de 

automação da justiça (SAJ), na modalidade plataforma virtual 
E-SAJ.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0001997
Interessado/a: Coordenadoria Auxiliar da Unidade São 

Miguel Paulista
Assunto: Recurso administrativo em conflito de atribuições 

suscitado pela Unidade Plantão Cível, Regional Central da 
Capital.

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0002001
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Ribei-

rão Preto
Assunto: Representação com pedido de tutela antecipada 

em face de ato da Terceira Subdefensoria Público-Geral.
Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2021/0002004
Interessado/a: Alessandro Valerio Follador
Assunto: Proposta de alteração da atribuição do Núcleo 

Especializado de Cidadania e Direitos Humanos, do Polo Cível 
Central, e dos/as Defensores/as Públicos/as em exercício de 
atividade especial dificuldade - Centro de referência e apoio a 
vítima (CRAVI)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho

§2º. A escala presencial começará de onde pararam as 
escalas do mês de janeiro de 2024, conforme Ato da Segunda 
Subdefensora Pública-Geral, de 14-12-2023, publicado no DO 
de 15-12-2023 c/c Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral 
do Estado de 15/12/2023, publicado no DO de 18/12/2023 e a 
escala remota começará da letra A.

§3º. A convocação de Defensora e Defensor Público seguirá 
a ordem alfabética entre os/as inscritos/as, não havendo pos-
sibilidade de escolha do local e data ou área de atuação para 
realização do plantão.

§4º. Em caso de colidência de designações nas escalas que 
integram o presente Ato (plantões remotos e presenciais), serão 
providenciados ajustes no momento da elaboração das escalas 
pela Coordenação da Regional Criminal.

§5º. A escala publicada no Diário Oficial do Estado indicará 
a data e o local em que o/a membro/a da Defensoria Pública 
deverá realizar o plantão para o qual foi convocado/a.

§6º. A Defensora ou Defensor Público plantonista deverá 
observar a escala mensal publicada no Diário Oficial do Estado, 
comunicando à Coordenação da Regional Criminal da Capital 
sobre eventual período de férias, licenças e outros afastamentos, 
com antecedência mínima de um mês, visando evitar a inclusão 
de seu nome na próxima escala mensal.

§7º. Não é permitida a realização de plantão judiciário em 
dia que o/a membro/a esteja designado para acumulação ou 
em período de férias ou outros afastamentos do/a designado/a, 
salvo se houver decisão prévia e fundamentada da Segunda 
Subdefensoria Pública-Geral que aponte a necessidade de 
interrupção do afastamento em curso por necessidade do 
serviço público.

§8º. Nos cinco dias subsequentes à realização do plantão 
judiciário, o/a membro/a designado/a para o plantão cível e da 
infância e juventude, bem como organizador do plantão criminal 
e do plantão de segundo grau, deverão encaminhar mensagem 
eletrônica à coordenacaoregionalbf@defensoria.sp.def.br, certifi-
cando as presenças na atividade.

§9º. A Coordenação da Regional Criminal encaminhará à 
Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado eventuais 
ausências de membros/as convocados/as para o plantão judiciá-
rio, ao final de cada mês.

Artigo 10. São permitidas trocas dos plantões entre os/
as designados/as, desde que entre integrantes da mesma lista 
de designação para atuação no formato presencial ou remoto 
do plantão, devendo a troca ser formalizada por e-mail à 
Coordenação Regional Criminal, além da anotação na planilha 
compartilhada.

§1º. Em caso de impossibilidade de realizar a atividade na 
data da convocação, o/a designado/a deverá encaminhar men-
sagem eletrônica à coordenacaoregionalbf@defensoria.sp.def.
br, solicitando a busca de interessados, desde que com o mínimo 
de 03 (três) dias úteis de antecedência da data de seu plantão 
judiciário, sendo vedadas as doações diretas.

§2º. Na hipótese do parágrafo anterior, os/as demais 
designados/as integrantes da mesma lista do formato do 
plantão doado deverão ser consultados/as, via ferramentas ins-
titucionais, acerca do interesse em participar do plantão cujo/a 
Defensor/a inicialmente convocado/a não puder comparecer e, 
havendo mais de um/a interessado/a, proceder-se-á a sorteio.

§3º. O/a membro/a contemplado nos termos do parágrafo 
acima será excluído dos próximos sorteios dentro do mês, salvo 
ausência de outros/as interessados/as.

§4º. Não sendo possível a troca ou não havendo interessa-
dos/as após a realização da consulta prevista no parágrafo 9º, 
o plantão será de responsabilidade do/a Defensor/a Público/a 
inicialmente convocado/a, sendo eventual permuta na escala de 
plantões de inteira responsabilidade da Defensora ou Defensor 
Público formalmente convocado/a.

§5º. Excepcionalmente, havendo emergência que impeça a 
participação no plantão judiciário ou de proceder aos avisos no 
prazo previsto nos parágrafos anteriores, a ausência deverá ser 
comunicada à Coordenação da Regional Criminal (coordena-
caoregionalbf@defensoria.sp.def.br), devendo o/a convocado/a 
informar qual dos/as inscritos/as realizou a atividade em seu 
lugar, justificando a necessidade da doação direta emergencial, 
hipótese em que o/a membro/a que realizou o plantão será 
desconsiderado/a na escala em sua próxima convocação.

§6º. Cada membro/a somente poderá receber uma doação 
emergencial por mês.

Artigo 11. As escalas mencionadas no artigo anterior farão 
previsão de um/a membro/a por dia e em cada um dos locais 
de atuação que deverá organizar as atividades administrativas.

§1º. No caso do plantão criminal, o/a membro/a responsável 
pela organização das atividades administrativas também será 
aquele que deverá realizar as audiências de custódia do Tribunal 
de Justiça Militar.

§2º. Na hipótese de ser necessário o deslocamento do/a 
membro/as ao Tribunal de Justiça Militar, ficará responsável 
pela organização das atividades administrativas do plantão 
criminal o Defensor ou Defensora Pública que constar da escala 
de convocação logo após o/a membro/a inicialmente indicado/a.

§3º. A Coordenação da Regional Criminal, sempre que 
possível, fará a indicação alternada de organizadores/as da 
atividade.

§4º. Caberá ao responsável pela organização das atividades 
administrativas do dia, caso seja solicitado, a assinatura dos 
atestados de presença dos/as servidores/as no plantão, quando 
do encerramento deste, bem como a fiscalização sobre o correto 
preenchimento das demandas e dos atendimentos no sistema 
Defensoria Online (DOL).

Artigo 12. Os/As membros/as da Defensoria Pública desig-
nados/as para a atividade farão jus à compensação, à razão de 
01 (um) dia não útil trabalhado por 01 (um) dia de compensa-
ção, conforme disposto na Deliberação CSDP nº 334, de 06 de 
janeiro de 2017.

Artigo 13. As Defensoras e Defensores Públicos/as que 
atuam nos plantões judiciários poderão ser convocados/as pela 
Segunda Subdefensoria Pública-Geral para reunião de trabalho 
voltada ao aprimoramento das atividades desenvolvidas.

Artigo 14. Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 CONSELHO SUPERIOR
Ato do Presidente do Conselho Superior, de 16 de 

janeiro de 2024
Autorizando, com fundamento no artigo 3º, inciso I da 

Deliberação CSDP nº 01/06, o afastamento, com prejuízo de 
suas atribuições ordinárias, da Defensora Pública Membra do 
Conselho Superior da Defensoria Pública, Erica Leoni Ebeling, 
nos dias 17 e 18 de janeiro de 2024.

 CONSELHO SUPERIOR 
Ato do Presidente do Conselho Superior, de 16 de 

janeiro de 2024
Autorizando, com fundamento no artigo 3º, inciso I da 

Deliberação CSDP nº 01/06, o afastamento, com prejuízo de suas 
atribuições ordinárias, do Defensor Público Membro do Conselho 
Superior da Defensoria Pública, Allan Ramalho Ferreira, nos dias 
30 e 31 de janeiro de 2024.

 CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
Pauta da 815ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da 

Defensoria Pública
Data da realização: 19/01/2024 às 09h30
Local: Sala de Reuniões do Edifício Sede na Rua Boa Vista, 

200, 1º andar e por videoconferência 
Hora do Expediente:
I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior
II. Comunicações da Presidência
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 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Despacho do Diretor Técnico, de 16/01/2024.
Deferindo, o pedido de licença amamentação de Giovanna 

Kliemann Scarpari, Agente de Defensoria Pública do Estado, pelo 
período de 22/01/2024 a 14/02/2024.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos, de 16/01/2024

Deferindo, o pedido de licença amamentação a Juliana 
Martins De Carvalho Monnerat, Defensora Pública do Estado, 
pelo período de 24/01/2024 a 08/02/2024.

(Republicado por conter alteração)
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de 
Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nadas, para até o dia 22/01/2024, encaminharem à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Campinas, através 
do endereço eletrônico mkawakami@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Sofia Almeida Presta
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-
so de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo rela-
cionados/as, para até o dia 22/01/2024, encaminharem à Defen-
soria Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Presidente 
Prudente, através do endereço eletrônico rrpereira@defensoria.
sp.def.br ou lpcastilho@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Laura Gama Pereira da Silva
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-
sos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 23/01/2024, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Regional Criminal através do endere-
ço eletrônico coordenacaoregionalbf@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior contendo o CNPJ da Instituição, que comprove 
o requisito na alínea “f” do Capítulo II. A declaração a que se 
refere este item, para fins de credenciamento, terá validade de 
trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

SEI nº 2023/0027407
Interessado/a: Vanessa Morais Kiss
Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Unidade 

Franca/ para: município de Ribeirão Preto)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2023/0032369
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos 

Humanos
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/23 a julho/23
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2024/0001575
Interessado/a: Coordenadores da Execução Criminal das 

Regionais Marília, Santos e Sorocaba
Assunto: Pedido de liminar para suspensão dos efeitos do 

comunicado conjunto subscrito pela Corregedoria-Geral, 2ª e 3ª 
Subdefensorias-Gerais, Assessoria Criminal e Infracional, Assesso-
ria de Qualidade do Atendimento e Coordenadoria de Tecnologia 
da Informação, no dia 09 de janeiro de 2024, e subsidiariamente 
a manutenção da distribuição das intimações no Portal e-Saj e no 
DOL, como forma de aprimoramento do sistema.

Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
SEI nº 2023/0021476
Interessado/a: Amanda Pilon Barsoumian
Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
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 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 16/01/2024
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE OSASCO
Luiz Henrique Villas Boas Tavares, a partir de 18/01/2024
Pablo Ferreira Rocha Goncalves, a partir de 18/01/2024
UNIDADE TATUAPÉ
Lavinia Lais Souza Noronha, a partir de 22/01/2024
UNIDADE FAZENDA PÚBLICA
Beatriz Correia Gouvea, a partir de 17/01/2024
UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Janete Rogna Cavalcante Leite Da Silva, a partir de 

22/01/2024
ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Penelope Gomes Barboza, a partir de 05/12/2023
UNIDADE PIRACICABA
Maria Gabrielly Cardoso Da Silva, a partir de 17/01/2024
UNIDADE MAUÁ
Higor Baggio Silva De Oliveira, a partir de 15/01/2024
UNIDADE PRAIA GRANDE
Naylhie De Souza Soares, a partir de 17/01/2024
UNIDADE FERRAZ DE VASCONCELOS
Raquel Maltarolli, a partir de 11/01/2024
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE OSASCO
Mioko Regiane De Matos Leandro, a partir de 17/01/2024
UNIDADE SANTO AMARO
Jose Luiz Da Silva, a partir de 17/01/2024
UNIDADE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Karina Verissimo De Oliveira, a partir de 17/01/2024
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO 

PÚBLICO
Linaura Mendes Da Silva, a partir de 17/01/2024
UNIDADE PIRACICABA
Lucilene Lopes Da Silva, a partir de 17/01/2024
UNIDADE ITAPETININGA
Helisabelly Alves Meira, a partir de 16/01/2024
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a 

de Serviço Social, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE JABAQUARA
Ana Paula Franco Olaf, a partir de 08/01/2024
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 16/01/2024
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE ITAQUERA
Elane Pires Muniz Soranso, a partir de 16/01/2024
UNIDADE JABAQUARA
Mirlei Teixeira Morais, a partir de 17/01/2024
UNIDADE JÚRI
Larissa Sposito Lazaro, a partir de 17/01/2024
OUVIDORIA-GERAL
Neumann Maria Lira De Souza, a partir de 17/01/2024
DIVISÃO DE APOIO AO ATENDIMENTO DO PRESO PROVI-

SÓRIO - DAP
Carla De Oliveira, a partir de 13/01/2024
UNIDADE ITAPEVI
Geovana Aparecida Da Silva, a partir de 17/01/2024
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 11, inciso 

II, alínea "a", da Deliberação CSDP nº 26, de 21-12-2006, com 
redação conferida pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-
2018, de exercer a função de estagiário/a de direito, na Defen-
soria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE ITAQUERA
Marcelo Dos Santos Cerqueira, a partir de 17/01/2024
UNIDADE SOROCABA
Fernanda Kelly Guimaraes Alves, a partir de 17/01/2024
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO 

PÚBLICO
Cristina Dos Santos Barreto, a partir de 16/01/2024
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

II, alínea "b", da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 com-
binado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais 
da Deliberação CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de 
exercer a função de estagiário de direito, na Defensoria Pública 
do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO CARLOS
Stefany Maria Perez De Oliveira, a partir de 17/01/2024
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso 

I, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o 
artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação 
CSDP nº. 26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função 
de estagiário de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE CAMPINAS
Silvio Jose Floriano Pinto, a partir de 16/01/2024
UNIDADE SOROCABA
Leonardo Vaccari Julio, a partir de 17/01/2024
UNIDADE ITAQUAQUECETUBA
Jose Henrique Faria De Souza, a partir de 17/01/2024
UNIDADE LIMEIRA
Gilberto Augusto Garcia, a partir de 18/01/2024
UNIDADE ITAPEVI
Stephanie Cristine Santos Ferreira, a partir de 17/01/2024
Fabricio Souza De Almeida, a partir de 17/01/2024

SEI nº 2022/0020207
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Defesa do Consumidor
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integran-

tes de Núcleo Especializado (NUDECON)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2022/0021379
Interessado/a: Raphael Camarao Trevizan
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

285/13 (que define as normas para o gozo de licença-prêmio 
pelos/as membros/as e servidores/as da Defensoria Pública, e dá 
outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2022/0021436
Interessado/a: Presidente da Comissão de Prerrogativas
Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de 

Prerrogativas (maio a outubro de 2022)
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0000206
Interessado/a: Núcleo Especializado de Direitos da Pessoa 

Idosa e da Pessoa com Deficiência
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2023/0000875
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Proposta de abertura de Concurso Estadual de 

Estagiário de Direito para o exercício de 2023.
Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2023/0000952
Interessado/a: Fabiana Botelho Zapata
Assunto: Pedido de afastamento para exercer a função de 

Assessoria de Direitos Humanos da Secretaria da Segurança 
Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0001937
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urba-

nismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0001962
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância 

e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/22 a julho/22
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2023/0001974
Interessado/a: Marcelo Dayrell Vivas
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso 

de pós-graduação - doutorado, no período de 23 de fevereiro a 
22 de junho de 2023.

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2023/0004113
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urba-

nismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0006815
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

138/09 (que estabelece tramitação prioritária de casos de Vio-
lência Doméstica e Familiar, no âmbito da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0010096
Interessado/a: Emmy Pereira Otani
Assunto: Remoção por união de cônjuges (de: Macrorregião 

6 / Para: Unidade Jundiaí)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0013625
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila 

Mimosa
Assunto: Pedido de liminar para suspender os efeitos e, 

declaração da nulidade da decisão da Defensoria Pública Geral 
no processo Sei nº 2023/0009738.

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2023/0013906
Interessado/a: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos 

Humanos
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/22 a janeiro/23
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2023/0014260
Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Vila 

Mimosa
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

143/09 (que fixa as atribuições dos Defensores Públicos na 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2023/0014317
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº. 

253/12 (que disciplina a possibilidade de compensação de dias 
trabalhados no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
SEI nº 2023/0015241
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

321/15 (que trata do afastamento de Defensores Públicos para 
frequentar curso de pós-graduação ou empreender pesquisa, 
bem como estabelece a política de retribuição institucional pelo 
investimento)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2023/0018805
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Cidadania e Direitos Humanos
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integran-

tes de Núcleo Especializado (NCDH)
Relator/a: Conselheiro/a Leonardo Nascimento de Paula
SEI nº 2023/0018835
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urba-

nismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/23 a julho/23
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2023/0019219
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Proposta de distribuição de cargos de Defensores/

as Públicos/as, visando à expansão institucional.
Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
SEI nº 2023/0019675
Interessado/a: Associação Paulista das Defensoras e Defen-

sores Públicos
Assunto: Proposta de deliberação,visando regulamentar a 

criação de auxílio acervo processual no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2023/0021352
Interessado/a: Raphael Camarão Trevizan
Assunto: Proposta de deliberação que dispõe sobre a cele-

bração, a renovação e o aditamento de convênios.
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Português de Souza

SEI nº 2021/0002117
Interessado/a: Associação dos Servidores/as da Defensoria 

Pública do Estado e Diretores Regionais da Defensoria Pública 
do Estado

Assunto: Proposta de revisão de Gratificação de Represen-
tação aos/as servidores/as da instituição.

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2021/0002119
Interessado/a: Elpidio Francisco Ferraz Neto
Assunto: Proposta de alteração da deliberação da Delibera-

ção CSDP nº 132/09 (que regulamenta as áreas de abrangência 
territorial de algumas Defensorias Públicas Regionais)

Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
SEI nº 2021/0002120
Interessado/a: Julio Cesar Tanone
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

337/17, (que institui o serviço voluntário no âmbito da Defenso-
ria Pública do Estado de São Paulo)

Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
SEI nº 2022/0000508
Interessado/a: Allan Ramalho Ferreira e Rodrigo Gruppi 

Carlos da Costa
Assunto: Pedido de manutenção de feixe de atribuições e 

opinião sobre lotação da 03ª DP e da 07ª DP da Unidade Osasco
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2022/0001103
Interessado/a: Sabrina Lima Lopes Silva Goes
Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso 

de pós-graduação - especialização, no período de 09 de março 
de 2022 a dezembro de 2025

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2022/0003080
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Pedido de cessação de designação do Defensor 

Público Marcelo Bonilha Campos da Presidência da Comissão 
Especial a que se refere a Deliberação CSDP nº 010/06

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2022/0003981
Interessado/a: Alex Gomes Seixas, Juliano Bassetto Ribeiro e 

Aluisio Iunes Monti Ruggeri Ré
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 270/13 

(que dispõe sobre a Comissão de Prerrogativas da Defensoria Públi-
ca do Estado de São Paulo e regulamenta suas atividades)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2022/0004251
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial e do Núcleo 
Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres

Assunto: Proposta de deliberação para instituir a Coordena-
doria de Diversidade e Ações afirmativas no âmbito da Defenso-
ria Pública do Estado de São Paulo (COORDIVERSA)

Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2022/0005047
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Promoção e Defesa dos Direitos das Mulheres
Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integran-

tes de Núcleo Especializado (NUDEM)
Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2022/0006871
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância 

e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/21 a janeiro/22
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2022/0007332
Interessado/a: Núcleo Especializado de Segunda Instância 

e Tribunais Superiores
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de fevereiro/21 a julho/21
Relator/a: Conselheiro/a Rafael Morais Portugues de Souza
SEI nº 2022/0007403
Interessado/a: Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo
Assunto: Acompanhamento de relatório semestral, relativo 

ao período de agosto/21 a janeiro/22
Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarao Trevizan
SEI nº 2022/0008447
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Cidadania e Direitos Humanos, Núcleo Especializado da Infância 
e Juventude e Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e 
da Igualdade Racial

Assunto: Proposta de deliberação que visa regulamentar a 
política institucional de atendimento integral às vítimas diretas e 
indiretas de violência praticada por agentes de segurança púbica

Relator/a: Conselheiro/a Raphael Camarão Trevizan
SEI nº 2022/0011643
Interessado/a: EDEPE
Assunto: Pedido de afastamento para participação no 

evento "VIII Congresso Nacional das Defensoras e Defensores 
Públicos da Infância e Juventude e II Encontro Multidisciplinar 
da Defensoria Pública", a ser realizado nos dias 11 e 12 de 
agosto de 2022

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira
SEI nº 2022/0013945
Interessado/a: Leonardo Nascimento de Paula
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

084/08 (que fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especiali-
zados, e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2022/0015719
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado da 

Infância e Juventude
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

084/08 (que fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especiali-
zados, e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Allan Ramalho Ferreira
SEI nº 2022/0016581
Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de 

Segunda Instância e Tribunais Superiores
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

084/08 (que fixa o limite de integrantes dos Núcleos Especiali-
zados, e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Davi Eduardo Depine Filho
SEI nº 2022/0016651
Interessado/a : Corregedoria-Geral da Defensoria Pública
Assunto: Proposta de deliberação, que tem por objetivo a 

regulamentação permanente, no âmbito institucional, de medi-
das alternativas à sanção administrativa disciplinar.

Relator/a: Conselheiro/a Erica Leoni Ebeling
SEI nº 2022/0016713
Interessado/a: Catarina Marchiori
Assunto: Pedido de afastamento para tratar de assistência 

ao filho portador de deficiência física, sensorial ou mental, no 
período de 06 (seis) meses

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel
SEI nº 2022/0017483
Interessado/a: Corregedoria-Geral da Defensoria Pública
Assunto: Proposta de deliberação, que visa regulamentar a 

realização de atividades docentes, bem como a divulgação e a 
produção de conteúdo educacional pela internet por Defensor/a 
Público/a e Servidor/a.

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes
SEI nº 2022/0018887
Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do 

Estado
Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP nº 

26/06 (que regulamenta o estágio de direito na Defensoria 
Pública do Estado e dá outras providências)

Relator/a: Conselheiro/a Julio Cesar Tanone
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- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal

- 1 foto 3x4.
NOME
Patricia Constantino da Silva
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-
sos de Estagiários/as de Pós-Graduação abaixo relacionados/as, 
para até o dia 24/01/2024, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Núcleos Especializados, através do 
endereço eletrônico mrlopes@defensoria.sp.def.br e secnucle-
os@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato 
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deverá 
encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convocação, os 
seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", para fins de 
início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
ANA CAROLINA GARCIA
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-
so de Estagiários/as de Pós Graduação da Defensoria Pública 
abaixo relacionados/as, para até o dia 24/01/2024, encaminhar 
à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade São José 
dos Campos, através do endereço eletrônico csribeiro@defen-
soria.sp.def.br e amachado@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
PALOMA DA SILVA RIBEIRO 

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática de 
falsidade ideológica em prova documental acarretará cancelamento 
da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do respectivo exame 
de qualificação e anulação de todos os atos com respeito a ele/a 
praticados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, ainda 
que já tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado 
final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

NOME
Fernanda Amaral Rodrigues
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-
sos de Estagiários/as de Pós-Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 19/01/2024, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Itaquaquecetuba através do 
endereço eletrônico asantos@defensoria.sp.def.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
RAQUEL CRISPIM DO NASCIMENTO
JOSÉ HENRIQUE FARIA DE SOUZA
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-
curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 22/01/2024, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Gua-
rulhos, através dos endereços eletrônicos cpitta@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e horário 
de aula e CNPJ da instituição.

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
JÚLIA DA COSTA VANDERLEY
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-
curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 19/01/2024, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Regional Central, 
através do endereço eletrônico mrcleite@defensoria.sp.def.
br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Ronaldo Pedro Cruz
Fernanda Gonçalves Martins
Jackson Borges Vieira de Sousa
Giovanna Camilo de Sousa
Samara Pereira dos Santos
Paloma Lopes Silva
Cinthia almeida inocencio
Jéssica Fernandes Caires do Bonfim
Izabelly Helena Uva Coelho
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando as candidatas aprovadas em Concursos de 
Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nadas, para até o dia 19/01/2024, encaminharem à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Ipiranga, através do 
endereço eletrônico unidade.ipiranga@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Insittuiçao;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Lucas Volpi
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando a candidata aprovada em Concursos de Esta-
giários/as de Pós-Graduação abaixo relacionada, para até o dia 
22/01/2024, encaminhar à Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo - Unidade Limeira, através do endereço eletrônico hsou-
za@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato 
PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
Joana d’Arc Silva Alves de Souza
Georgiana Da Silva Lima
Beatriz Pires de Melo Marques Pazine
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando as candidatas aprovadas em Concursos de 
Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nadas, para até o dia 22/01/2024, encaminharem à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Santo Amaro, 
através do endereço eletrônico linoue@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Insittuiçao;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das 
Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

- 1 foto 3x4.
NOME
Joaquim Gabriel Ferreira Matias
Fabiola Ana de Sena
Simone Gomes Gandra
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 16/01/2024

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos 
de Estagiários/as de Pós- Graduação, abaixo relacionados/as, para 
até o dia 22/01/2024, encaminharem à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Santo Amaro através do endereço 
eletrônico linoue@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no

formato PDF, os seguintes documentos:
O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-

rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;

d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 
ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
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